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PAREGER TUNÍDTGO
DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 040201n021

FUNDÂMENTaÇÃO: Lei n'. 8666193, tur. 38, VI, panígrafo único; Resolução 02812020-

TCE/RN, ArL lO, Vl, B, 7.

EMENTA: Contratação de empÍesa especializada no
fornecimento de Medicamentos (Genéricos, Eticos, Si'"ilares e
oukos) em Farmrácia a fim de atendeÍ as necessidades da
Secretaria Mmicipal de Saúde do Município de Joâo Dias/RN,
com Íecursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual,
exercício 2021, consoante o que dispõe o Art 24, inc. IV da Lei
8.666193 e alterações subsequentes.

DO RELATÓRIO E FUI{DAMENTAÇÃO:

Trata-se de coosulta encaminhada a esta ProcuÍadoriâ Geral do nos termos

do parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666, de 1993 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos) na qual requer anrilise jurídica da legalidade do procedimento administrativo

e da minuta do contato referente ao procedimento de conÍraJaçâo direta por dispensa de

licitação.

Tem o Procedimento Administrativo por objeto Contrataçâo de empresa especializaÁa

no fomecimento de Medicameatos (Genéricos, Éticos, Similares e outros) em FaÍmáaia a fim

de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saride do Município de João DiaVRN,

com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentrária Anual, exercício 2021, nos termos da

legislação ügente.

Encontra-se acostada aos autos, á documentação comprobatória relacionada a normal

mmitação processual, de forma discriminada, que possibilita a completa identificação da

mareria objeto do que ora se analisa
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Todavia vejamos algumas considerações que entendemos pertinentes aos fatos que

foram trazidos para anáise e apeciação sob o ponto de vista doutriniírio e jurisprudencial

Pákio.

A Lei Federal n" 8.666193, que rege os cotrtratos e as licitações da administração

públic4 estabelece a possibilidade de dispensa de licitaçâo pelo valor do objeto pretendido, no

câso de serviços e compras de valor até l0% (dez por cento) do limite preüsto ta allnea"t'

do inc. tr do art.23 (ate R$ 17.600,00), nos úermos do Decreto n" 9,4l2DOl8 para compras,

obras e serviços contratados por consórcios púbücos, vejamos, respectivamente diplomas

legais:

Árí 24. É dispensóvel a liciração: (...)

I - OMISSIS

N - *nos casos de emeryência ou calami&de púuica, q.nndo
caracÍeraada urgêncla de atendimento de situação guê pc.rsa ocasiorrar
prcjufuo ou comprometer a segurança de pêssoas, obras, serviços,
aquipamentos e o,rtos bens p(rblicos ou particularcs, e somg,rte pan os
áêrrs ,recêssáfiÀs ao aêndimento da situação energencial ou calamibsa
e paftt as parcdas de obras e sê/viços grrê poslram ser conclurd0,s no
pruo máximo de 1A, (cenb e ottu A) días anseculÍvos e inin,p,r7üp,os,
cona,ctos da ocon€,ncie & êmergência ou catamlclac/€., ved€.ch a
pronogdçáo dos respectlvos contrabs'.

Art. l" Os valores estabelecidas nos incisos I e II do caput do art. 23 do Lei n" 8.666.

de 21 de junha de 1993. ficam atualizados nas seguiníes tertnos:

I - para obras e sentiços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,A0 (tezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - dté R$ 3.300.A00,00 (três Írrilhões e trezentos

nil reaís); e
c) na modalidode coneotência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos

mil reais); e

II - para compras e serviços nâo inclúdos no inciso I:

a) na modalidade convite - ate R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);
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b) na modalidade tomada de preços - até R 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e

trinÍa mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.$A.000,A0 (un milhão, quatrocentos

e binta mil reais).

Por oportuno, insta registrar que os limites para a dispensa da ticitaçâo valem para

todo o exercício financeiro. Portanto, as coúÍatâções devern ser programadas em sua

integralidade, lembrando-se de ser pennitido o parcelamento da execução dos serviços. Desse

modo, deveá atentaÍ para este Íspecto, no caso de futuras contratações aqúsições

excepcionais, tendo em üstâ que a ÍegÍa é licitar.

DA PESQTIISA DE PREÇOS:

Na licitação, alguns procedimentos devem ser observados, dentre eles eskâ o deveÍ de

pesqúsar os preços correntes no mercado. Essa nomn eÍrcotrtra fundamento nalni 8.666193,

em seu artigo 43, inc. IV. Já nos casos de dispensa de licitação, deve-se proceder da mesma

form4 em cumprimento ao disposto no arngo 26, panágrafo único, inc. III da mesma lei.

Para que a pesquisa de preços seja comprovada, faz necessiírio ao menos 03 (três)

orçameÍrtos de prestador distintos. Esse é o entendimento dos órgãos de controle intemo e

extemo, pois não há preúsão legal nesse selalndo. (Veja-se Revista Zênite de Licitações e

Contratos * ILC, Cwitiba: Zênite, n 89, p. 600, jul. 2001, seção Perguntas e Respostas.). Tal

cotrsEução normativa tem a finalidade de demonstrar documeatalmente as vaotagens da

contratação direta a ser realizada.

Nesse sentido é o acórdão n' 1547 12007 do TCU :

'ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenrírio, ante as razôes expostas pelo Relator, em: (...) 9.1.2.
proceda quando da realização de licitação, à consulta de preços correntes no
mercado, ou fixados por órgão oficial competente oru ainda constantes do
sistemâ de regisho de preços, em cumprimelrto ao disposto art. 43, inc. IV,
dll-,el8.666/93, consubstanciando a pesquisa no mercado em, pelo menos,
tÍês orçamontos de fomecedores distintos, os quais devem ser anexados ao
procedimento licitatório;"
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Para o caso em apreciação, o que impoÍtâ, é que os procedimentos foram feitos

buscando veemetrtemente a satisfação da Contratação de empresa especializada no

fornecimento de Medicamentos (Genéricos, Éticos, Similares e outros) em Farmrícia, a fim de

atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Dias/RN,

com Íecursos consignados na LOA - Lei Orçamentrária Anual, exercício 2021, levando-se em

consideraçâo, fimdameotalmente" a responsabilidade do adminisfador público em oferecer

condições para a excursão do objeto.

W-DAOPINIÁO:

Por fim, diante de todas as circunstáncias que envolvem o presente processo, levando

em consideração o ponto aqú analisado, opina-se pelo procedimento haja vista que os

prodúos a serem adquiridos no seu somatório de valor não atingem o limite estabelecido pela

Lei Federal n" 8.666193 e a legislação complementar para abertura do processo de licitaçâo.

Assim, aconselhamos a colrtraÍação direta mediante o levaütamento de preços existentes no

mercado, nos termos do 1!4!-!!;!ryiq$, da Lei n'8.666/93 c/c o @018.

Face todo o exposto, opina-se pela continuidade do processo administrativo e a

consequente aquisição dos bens objeto da presente demanda do município, após constatada a

regularidade fiscal e trabalhista do contÍatânte que apresentou os melhores preços.

É parecer, salvo melhor julgamento.

João Dias - RN,06 de janeiro de 2021.
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TERMO DE AUTORTZAçÃO DE DTSPENSA
RESPALDO NO ART- 24 DA LEI NS. 8.666/93; SUMULA N9 07.IC[/RN E ARÍ- 10, b, ], DA RESOLUçÁO N9 028/202G,

O Prefeito Municipal de João Dias - RN, no uso de suas atribuiçôes legais e

considerando o Parecer Técnico emitido pela Comissão Permanente de Licitação,

juntamente com o Parecer Jurídico, acerca do processo Administrativo, no qual opinaram

pela contratação direta nos seguintes termos:

A presente Dispensa de Ucitação encontra-se fundamentada no Art. 24 inc. lV

da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, que permitem tal

procêdimento, tendo em vista a necessidade preêmente dos produtos solicitados. Dando

forma ao que diz:

Art.24- É dispensável a Licitação:

t...1

"lv-nos casos de emêrgência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência dê atendimento de situeção que possa ocasionar

prejuÍzo ou comprometer a seguEnça de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particrrlares, e somente para os

bêns necêssários eo atendimento da situação emêrgencial ou calámitosa e

paÍe as parcêlas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados

da oconência da emergência ou calamidade, vêdada a pronogação dos

respectivos contratos;

Assim sendq reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, correspondente

ao processo supracitado, no valor global RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), correspondente

à contratação de empresa especializada no fornecimento de Medicamentos (Genéricos,

Éticos, Símilares e Outros) em Farmácia, a fim de atender as Unidades de Saúde do

MunÍcípio de João Dias/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual,

exercício 2021.

Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser

efetuada diretamente junto à E B FERNANDES MELO - ME, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica sob o Ne L8.6?.6.@7IOOOI-47, com sede na Rua Manoel Alexandre ns 452,
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Princesinha do Oeste, Pau dos Ferros/RN, com o valor total de RS 40.000,00 (

Reais).

João Dias - RN, 06 de janeiro de 2021.
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Prefeito de João Dias-RN

Rua Francisco Veríssimo Filho, 40, centro, CEP: 59880-000, CNPJ: 08.148.470/O0O1-09.


